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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

“EC‘ETá‘IáàDEàE“TáDOàDEàOB‘á“àEàINF‘áE“T‘UTU‘áàDOàDI“T‘ITOàFEDE‘áL
           

              
à

Ha e doài egula idadesà esteài st u e to,àe t eàe à o tatoà o àaàOu ido iaàdeàCo ateà àCo upç o,à oàtelefo eà -

 

ààà

                                                                             

 
 CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS PARA O DISTRITO
FEDERAL Nº. 018/2021 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 09/2002.

Processo SEI nº.: 00110-00002215/2019-08.

à

à

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Pa tes
OàDist itoàFede al,àpo à eioàdaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a,àCNPJà º.à . . / - ,à o àsedeà oà“eto

deà ã easà Pú li as,à Loteà B ,à Blo oà á- ,à e t adaà pelaà No a ap,à e à B asíliaà –à DF,à do a a teà de o i adaà “ODF,à ep ese tadoà po à LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA,à aà ualidadeàdeà“e et ioàdeàEstadoàdeàI f aest utu aàeà“e içosàPú li os,à o àdelegaç oàdeà o pet iaàp e ista
asàNo asàdeàPla eja e to,àO ça e to,àFi a ças,àPat i ioàeàCo ta ilidadeàdoàDist itoàFede al,àeàaàFUTU‘EàáTPà“E‘VIÇO“àDEàENGENHá‘Iá

CON“ULTIVáàLTDáàCNPJà ºà . . / - à,à o àsedeà aàála edaà“a tos, ,àCj.à àeà ,àCe uei aàC sa ,à“ oàPaulo/“P,àCEPà - ,
do a a teàde o i adaàCONT‘áTáDá,à ep ese tadaàpo àCARLOS RICARDO STENDERS NETO,àpo tado àdaà ide dadeà º.à . . à ““P/“Pàe
CPFà º.à . . - ,à aà ualidadeàdeà‘ep ese ta teàLegal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do P o edi e to
Oàp ese teàCo t atoào ede eàaosàte osàdoàEditalàdeàTo adaàdeàP eçosà ºà à/à à-àá“CáL/P‘E“,àdo .à ,àP oposta

do .à ,àTe oàdeà‘efe iaà ,àdo .à àeàdaàLeià º.à . ,àdeà / / .

à

CLÁUSULA TERCEIRA – Do O jeto
OàCo t atoàte àpo ào jetoàe p esaàdeàe ge ha iaàespe ializadaàpa aàp estaç oàdeàse içosàdeàsupe is oàeàapoioàt i oà as

o asà deà i pla taç oà doà iadutoà daà EPIGà i te seç oà o à aà iaà deà a essoà aoà pa ueà daà idadeà eà oà seto à sudoeste à eà alçasà deà a essoà e
i f aest utu aà u a a,à oà itoà doà o edo à deà t a spo teà pú li oà –à Eixoà Oesteà –à DF,à pa aà assis à aà “e eta iaà deà Estadoà deà O asà e
I f aest utu aà doàDist itoà Fede alà –à “ODF,à o soa teà espe ifi aà oà Editalà deà To adaà deà P eçosà ºà à /à à -à á“CáL/P‘E“,à do .à ,
P opostaàdo .à àeàTe oàdeà‘efe iaà ,àdo .à à,à ueàpassa àaài teg a àoàp ese teàTe o.

à

CLÁUSULA QUARTA – Da Fo a e Regi e de Exe ução
Oà Co t atoà se à exe utadoà deà fo aà i di eta,à so à oà egi eà deà e p eitadaà po à p eçoà u it io,à po à poà t i a e p eço,

aààsegu doàoàdispostoà osàá ts.à ºàeà ,àdaàLeià º.à . / ,àeàe à o fo idadeà o àoàEdital,àP ojetos,àTe oàdeà‘efe iaàeàNo asàT i as
daàáBNT.

à

CLÁUSULA QUINTA – Do Valo
. à–àOà alo àtotalàdoàCo t atoà àdeàR$ . ,  oito e tos e i ue ta e t s il, oito e tos e vi te e oito eais, ua e ta e

seis e tavos ,àp o ede teàdoàO ça e toàdoàDist itoàFede alàpa aàoà o e teàexe í io,à osàte osàdaà o espo de teàLeiàO ça e t iaàá ual.

 

. à–àáàdespesaà o àaàexe uç oàdasào asàdeà ueàt ataàaàCl usulaàTe ei aàdesteàCo t ato,àse àe pe hadaàsegu doàoàdisposto
aàCl usulaà“extaàdesteàCo t atoàeàfoiàp e istaàaàfa o àdaàCONT‘áTáDá,à o fo eàoà uad oàsegui te:

 

CONSORCIADAS VALOR R$

FUTURE ATP SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA
CNPJ º. . . / -

R$ . ,

à

. àPa aàfi sàdeà eajusta e toàdoàCo t atoàde e oàse ào se adasàasàsegui tesà o di io a tes:

. . àE àpe íodoài fe io àaàu àa o,àosàp eçosàse oàfixosàeài eajust eis,àdeàa o doà o àoàa t.à àdaàLeià ºà . / ;
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. . àáàCo t atadaàfa àjusàaà eajusta e toà o t atualàse p eà ueàoàp azoàdeàexe uç oàsupe a à à eses,à osàte osàdaàLeià º
. / ,àauto a a e te,àapli a do-seàoàí di eàdeàINCCà–àÍ di eàNa io alàdaàCo st uç oàCi ilàdaàFGVà–àColu aà ,àapu adoàeàfo e ido

pelaàFu daç oàGetúlioàVa gas.

. . àE à asoàdeà eajusta e toà o t atual,àoà a oài i ialàpa aà o tage àdoàpe íodoàdeà à esesàse àaàdataàdaàap ese taç o
daàp oposta,àdesdeà ueàoàCo t atoàsejaàassi adoà oàp azoàdeàsuaà alidade.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

. àáàdespesaà o e à à o taàdaàsegui teàDotaç oàO ça e t ia:

I  Unidade Orçamentária: 22.101;

II Programa de Trabalho: 15.451.6209.3856.0001;

III Natureza da Despesa: 3390-35;

IV Fonte de Recursos: 100.

. àOàe pe hoài i ialàaàfa o àdaàCONT‘áTáDá,ài po taàe à‘$à . , à ui he tosàeà i oà il,à e toàeàoite taàeàu à eaisàe
oite taàeà uat oà e ta os ,à o fo eàNotasàdeàE pe hosà º.à / à,àe i dasàe à / / ,àso àoàe e toà º.à ,à aà odalidade
es a o,àfo teà .àOà alo à esta teàse àe pe hadoàposte io e te.

à

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento

à . à O s à paga e to s à se o à feito s ,à deà a o doà o à asà o asà deà pla eja e to,à o ça e to,à fi a ças,à pat i ioà e
o ta ilidadeà doà Dist itoà Fede al,à e à at à à t i ta à diasà aà o ta à daà dataà deà ap ese taç oà doà atestadoà deà exe uç oà e i doà pelaà “ODF,
a o pa hadoàdaàfatu a/ otaàfis alà o espo de te,à ueàse àatestadaàpeloàexe uto àdoàCo t atoàap sàasàde idasà e ifi aç es.

. à ásà fatu asà se oà e i dasà ap sà aà o lus oà dasà etapasà eà deà a o doà o à oà dis i i adoà oà o og a aà si o-fi a ei o,
de ida e teà atestadasà pelaà fis alizaç o,à glosa do-se,à seà fo à oà aso,à asà pa elasà e à at aso.à Pa aà li e aç oà daà úl aà fatu aà se à ealizadaà a
ediç oàfi alàdaàtotalidadeàdaào aàexe utada.

. à áà “ODFà oà fa à ual ue à paga e toà à CONT‘áTáDáà a tesà deà pagaà ouà ele adaà aà ultaà ueà po e tu aà lheà te haà sido
apli ada,à peloà des u p i e toà deà ual ue à u aà dasà Cl usulasà doà p ese teà ajuste,à ouà ai da,à sidoà i de izadoà oà da oà p o o ado.à Nestas
i u st ias,àefetua àaà ete ç oà asàfatu asàap ese tadas,à oà alo à o espo de teà à ultaàeàouàda oàapu ado.

. à Oà Exe uto à doà Co t atoà daà O aà te à a essoà aà todosà osà p odutosà p oduzidos,à e à o oà oà Exe uto à doà Co t atoà da
“UPE‘VI“O‘á,àpode doàsoli ita à o eç es,àes la e i e tosàeàout asài fo aç esà ueàjulga e à e ess ias,à o di io a do-seàoàpaga e toàde
adaàetapaàaoàple oàate di e toàdosàp odutosàap ese tados

. àOàPaga e toàdaàp i ei aàfatu aàfi aà o di io adoà àap ese taç oàdaàá‘Tàdosàse içosàdaà“UPE‘VI“O‘áàeàdaàCON“T‘UTO‘á,
egist adasàju toàaoàC‘Eá-DF,à oàp azoà o tadoàaàpa àdaàe iss oàdaào de àdeàse içoàe àat à àdiasà o idos.

. à E à ate di e toà aoà dispostoà oà a t.à ,à I isoà XIV,à à eà d ,à daà Leià º.à . / ,à oà it ioà deà atualizaç oà fi a ei aà dos
alo esà aà se e à pagos,à desdeà aà dataà fi alà doà pe íodoà deà adi ple e toà deà adaà pa elaà at à aà dataà doà efe oà paga e to,à eà oà it ioà de
o pe saç esàfi a ei asàeàpe alizaç es,àpo àe e tuaisàat asos,àeàdes o tos,àpo àe e tuaisàa te ipaç esàdeàpaga e tos,àse àoàINPC.

. à–àPa aàpaga e toàdeà ual ue àNotaàFis al/Fatu aàaàCONT‘áTáDáàde e àap ese ta à à“EC‘ETá‘IáàDEàE“TáDOàDEàOB‘á“àE
INF‘áE“T‘UTU‘áàDOàDI“T‘ITOàFEDE‘áL:

Ià –à Ce d oà Nega aà deà D itosà ‘ela osà sà Co t i uiç esà P e ide i iasà eà sà deà Te ei os,à expedidaà pelaà “e eta iaà da
‘e eitaà Fede alà doà B asilà á exoà XIà daà Po ta iaà Co ju taà PGFN/‘FBà ºà ,à deà . . ,à o se adoà oà dispostoà oà a t.à ºà do
De etoà ºà . ,àdeà . . ;

IIà–àCe fi adoàdeà‘egula idadeàdoàFu doàdeàGa a aàpo àTe poàdeà“e içoà–àFGT“,à fo e idoàpelaàCEFà–àCaixaàE o i a
Fede al,àde ida e teàatualizadoà Leià .ºà . / ;

IIIà–àCe d oàdeà‘egula idadeà o àaàFaze daàdoàDist itoàFede al;

IVà-àCe d oàNega aàdeàD itosàT a alhistasà–àCNDT,àe àple aà alidade,àpa aà o p o a àaài exist iaàdeàd itosàpe a teàa
Jus çaàdoàT a alho,àpo à eioàelet i o/ iaài te età–à .tst.jus. / e daoà-à Leià ºà . ,àdeà àdeàjulhoàdeà ;

Và -àP o aàdeà‘egula idadeàpa aà o àaàFaze daàNa io alà ueàde e àse àefetuadaà edia teà e d oà o ju taàexpedidaàpela
“e eta iaà daà ‘e eitaà Fede alà eà P o u ado ia-Ge alà daà Faze daàNa io al,à efe e teà aosà t i utosà fede aisà eà àDí idaàá aà da
U i o,àpo àelasàad i ist ados,à o fo eàp e o izadoà oàa goà ºàdoàDe etoà .ºà . / .

à

. àPa aàoàpaga e toàdaàp i ei aàNotaàFis al/Fatu aàaàCONT‘áTáDáàde e àap ese ta à à“EC‘ETá‘IáàDEàE“TáDOàDEàOB‘á“àE
INF‘áE“T‘UTU‘áàDOàDI“T‘ITOàFEDE‘áL:

a àOà egist oàdaào aà oàC‘Eá/DFà o t atoàeà piaàdaàguiaàdaàá‘T

à àaàap o aç oàdosàp ojetosà asà o essio iasàdeàse içosàpú li os,àseàfo àoà aso,àe

àoàpaga e toàdasàtaxasàpe e tesà àexe uç oàdasào asà ju toà à espe aàád i ist aç oà‘egio al,à e à o oàaà espe a
li e ça,àseàfo àoà aso.

à

. à-àTa àfa oàpa teàdosàdo u e tos:

C o og a aà si o-fi a ei o;
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GuiaàdoàFGT“à–àGFIP;àe

àGuiaàdeà‘e olhi e toàdoàIN““à GP“ .

. àOsàp odutosàs o:

‘elat ioàI i ial;

à‘elat ioàdeàá o pa ha e toàdaàO aà e sal ;

à‘elat ioàdeàá liseàdosàP ojetosà e e tuais ;

à‘elat ioàdeàápoioà osàáspe tosàLegaisà e e tuais ;

à‘elat ioàFi al;

àTe oàdeà‘e e i e toàDefi i o.

. àHa e doàdis o d iaà ua toàaosàpa et osàdaà ediç oàa alisadaàouàe à asoàdeàdo u e taç oài o pletaàe/ouài elegí el,
aàCONT‘áTáDáàse à o u i adaàpa aàap ese ta à o eç oàouàjus fi a a,à ueàde e àse àp oto oladaà aà“ODF,àe àat à à dois àdiasàúteis.

. àáp sàp oto oloàdoà u p i e toàdasàexig iasàdispostasà oàite àa te io ,àse à ealizadaà o aàa liseàpelaàe uipeàt i a
desig adaàpelaà“UáF/“ODF,àse doàasà o lus esà e e dasàaoàexe uto àdoà o t atoàpa aàap o aç o,àe àat à à i o àdiasàúteis,àeàposte io
soli itaç oà àCONT‘áTáDáàpa aàe iss oàdeàfatu a/ otaàfis al.

. à“e p eà ueà e ess io,à asoàai daàhajaàdis o d iaà oà u p i e toàdasàexig ias,à o ta -se- à o a e teàoàp azoàdeà
i o àdiasàúteisàpa aà o aàa liseàpo àpa teàdaàe uipeàt i aàdesig adaàpelaà“UáF/“ODFàeàseà e ess io,à o fi aç oàdaàCONT‘áTáDá.

. àOsàpaga e tosàdoà ite à ád i ist aç oà Lo al à se oà feitosà aàp opo ç oàdaàexe uç oàfi a ei aàdosà se iços,à deà fo aà a
ga a à ueàoàpaga e toàdeà %àdaàpa elaàdeàád i ist aç oàLo alàso e teàseà e ifi ueàaoàfi alàdaàexe uç oàfi a ei aàdaào a.

. àPa aàoàpaga e toàdaàúl aà fatu aàaàCONT‘áTáDáàde e àap ese ta àoà te oàdeà e e i e toàp o is io,àe ào igi alàou
foto piasàaute adas.

. àOsà elat iosàde e oàse àe i dosàe à à duas à iasài p essasàassi adasàpeloà espo s elàt i oàeàe à eioàdigital

 

CLÁUSULA OITAVA – Dos Prazos de Vigência e de Execução

. à–àOàCo t atoàte à ig iaàdeà à i teàeà uat o à eses,àaà o ta àdaàdataàdeàsuaàassi atu a.

. à–àOàpe íodoàdeàexe uç oà àdeà à doze à esesà o idos,àaà o ta àdoà ºàdiaàú làap sàaàe iss oàdaàO de àdeà“e içoàpela
“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a.

. à–àOàp azoà xi oàpa aài í ioàdaàefe aàp estaç oàdosàse içosà àdeàat à à i o àdiasà o idos,à o tadosàdaàdataàdeàe iss o
daà espe aàO de àdeà“e iço.

. à–àásào asàse oà e e idas,àp o iso ia e te,àpelaàfis alizaç oàdaà“ODF,à edia teàte oà i u sta iado,àassi adoàpelasàpa tes
oàp azoàdeà à ui ze àdiasàúteisàdaà o u i aç oàes itaàdaàCo t atada.àQua doàdoà e e i e toàp o is io,ào igato ia e teàde e àesta
o luídaàaàexe uç oàdoào jetoà o t atual.

. à–àásào asàse oà e e idasàdefi i a e teàpo àCo iss oàdeà‘e e i e toàdeàO asàeà“e içosàaàse àdesig adaàpeloà“e et io
deàEstadoàdeàO asà osàte osàdaàLeià º.à . / ,àá t.à ,ài isoàI,àalí eaà ,à oàp azoà xi oàdeà à i ue ta àdiasà o idosàdoà e e i e to
p o is io,àde e doàaàCONT‘áTáDá,à estaàopo tu idade,à o p o a àoà e olhi e toàdasà o t i uiç esàp e ide i iasà ela asàaosà se iços,
edia teàap ese taç oàdasàGuiasàdeà‘e olhi e toàouàCe d oàNega aàdeàD itoà–àCND.

. à–àNoà asoàdeàap ese taç oàdeàGuiasàdeà‘e olhi e to,à itadasàa i a,àestasàde e oàse ,àe àsuaàtotalidade,àespe ífi asàdaào a
o jetoàdesteàCo t ato,à oàa eitasàpa aàtalàfi àguiasàdeà e olhi e tosàge i as.

. à –à Oà p azoà pa aà o lus oà dasà o as/se içosà pode à se à p o ogadoà edia teà Te oà ádi o,à desdeà ueà hajaà soli itaç o
es itaàdaàCONT‘áTáDá,àp oto olizadaàat à à dez àdiasàa tesàdoà e i e toàdoàCo t ato,àeàseà o figu eà ual ue àu aàdasàsegui tesàhip teses:

I.ààààààààààálte aç esàdeàp ojetoàouàespe ifi aç es,àpelaà“ODF;

II.àààààààà“upe e i iaàdeàfatoàex ep io alàouài p e isí el,àest a hoà à o tadeàdasàpa tes,à ueàalte eàfu da e tal e teàasà o diç es
deàexe uç oàdoàCo t ato;

III.àààààààI te upç oàdaàexe uç oàdoàCo t atoàouàdi i uiç oàdoà it oàdeàt a alhoàpo ào de àeà oài te esseàdaà“ODF;

IV.àààààààáu e toàdasà ua dadesài i ial e teàp e istasà oàCo t ato,à osàli itesàlegais;

V.ààààààààI pedi e toàdeàexe uç oàdoàCo t atoàpo àfatoàouàatoàdeàte ei oà e o he idoàpelaà“ODFàe àdo u e toà o te po eoà
suaào o ia.

VI.à à à à à à àO iss oàouàat asoàdeàp o id iasà aà a goàdaàád i ist aç o,à i lusi eà ua toàaosàpaga e tosàp e istosàdeà ueà esulte,
di eta e te,ài pedi e toàouà eta da e toà aàexe uç oàdoà o t ato,àse àp ejuízoàdasàsa ç esàlegaisàapli eisàaosà espo s eis.

. à–àNoà asoàdeàap ese taç oàdeàGuiasàdeà‘e olhi e to,à itadasàa i a,àestasàde e oàse ,àe àsuaàtotalidade,àespe ífi asàdaào a
o jetoàdesteàCo t ato,à oàa eitasàpa aàtalàfi àguiasàdeà e olhi e tosàge i as.

. –àTe o de Re e i e to Defi i vo:

Co luídoàosàse iços,àaàCON“T‘UTO‘áàdaào aàsoli ita àat a sàdaà“UPE‘VI“O‘á,àaà o lus oàp o is iaàdosàse iços.

áàe iss oàdesteàTe oàdeà‘e e i e toàP o is ioàseàda à u àp azoàdeà à ui ze àdias,àap sàsoli itaç oàpelaà“UPE‘VI“O‘á.

áà“ODFàte àat à à o e taàdias àpa a,àat a sàdaà“UPE‘VI“O‘á,à e ifi a àaà ealizaç oàdosàse içosà e e idos,à o àasà o diç es
o t atadasàeàe i àpa e e à o lusi o.
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Naà hip teseà daà e essidadeà deà o eç oà se à esta ele idoà u à p azoà pa aà ueà aà CON“T‘UTO‘áà daà o a,à sà suasà expe sas,
o ple e teàouà efaçaàosà se içosà ejeitados.àá eitoàeàap o adoàosà se iços/p ojetos,à aà “ODFàe i àoàTe oàdeà‘e e i e to
Defi i oà dosà se iços,à ueà de e à se à assi adoà po à ep ese ta teà auto izadoà pelaà “UPE‘VI“O‘á,à possi ilita doà aà li e aç oà do
dese olsoàp e istoà oà o og a a.

 

CLÁUSULA NONA – Das Ga a as
. à–àCo oàga a aàdaàexe uç oàple aàdoào jetoàeàfielà u p i e toàdosàte osàdesteàCo t ato,àaàCONT‘áTáDáàde e à e olhe

oà alo àdeà‘$à . , à ua e taàeàdoisà il,à seis e tosàeà o e taàeàu à eaisàeà ua e taàeàdoisà e ta os ,à o espo de teàaà %à i oàpo
e to àdoà alo àtotalàdoàCo t ato,àpode doàse àp estadaà aàfo aàdeà auç oàe àdi hei o,à tulosàdaàdí idaàpú li a,àsegu oàga a aàouàfia ça
a ia,à o fo eàp e is oà o sta teàdoàEdital.

. à –àáàga a aàp estadaà se àexe utadaàpelaà“ODFà oà asoàdeà es is oàdete i adaàpo àatoàu ilate al,àpa aà essa i e toàe
i de izaç esàaàelaàde idos,à e àassi à oà asoàdeàapli aç oàdeà ulta,àap sà egula àp o essoàad i ist a o.

. à–àáàCONT‘áTáDáàde e à epo ,à oàp azoàdeà à ua e taàeàoito àho as,àoà alo àdaàga a aàe e tual e teàu lizadaàpelaà“ODF.

. à–àáàga a aàp estadaàpelaàCONT‘áTáDáàse àli e adaàeà es tuídaàap sàaàexe uç oàdoàp ese teàCo t ato.

. à–àPa aàassi atu aàdeàadi oà o t atualàdeàp o ogaç oàdeàp azo,àaàCONT‘áTáDáàde e àap ese ta àaàp o ogaç oàdaàfia ça
a iaà efe e teàaoàpe íodoàdeàp o ogaç oàdoà es o.

. à–àáà o e tu aàde e àseàeste de àat à à sesse ta àdiasàap sàoàpe íodoàdeà ig iaàdoàCo t ato.

. à–àáàCo t atadaàga a te,àpo à i oàa os,àaàsolidezàeàsegu a çaàdoàt a alho,à o p ee dido,àta ,àoà ate ialàe p egado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Respo sa ilidade do Dist ito Fede al
. à–àOàDist itoàFede alà espo de àpelosàda osà ueàseusàage tes,à essaà ualidade,à ausa e àaàte ei os,àassegu adoàoàdi eito

deà eg essoà o t aàoà espo s elà osà asosàdeàdoloàeàdeà ulpa.

. à–àPa aàga a àoàfielà u p i e toàdoàp ese teàCo t ato,àaà“ODFào iga-seàa:

I.àààNo ea à o oàexe uto ,àse ido àdaà“ODF,àpa aàp o o e àaàexe uç oàdo s àCo t ato s àe à o fo idadeà o àasàNo asàde
Exe uç oàO ça e t iaàFi a ei aàeàCo t ilàdoàDist itoàFede alàeàaàlegislaç oà ige te;

II.à E i ,à at a sà daà “u se eta iaà deà á o pa ha e toà eà Fis alizaç o,à a s à O de s à deà “e içoà pa aà aà exe uç oà das
o as/se iços;

III.à“upe isio a àasàa idadesàdeàexe uç oàdasào as/se içosà ela io adasàaàesteàCo t ato;

IV.àFo e e à àe p esaà o t atadaàoà odeloàpad oàdeàpla aàalusi aà sào asàdoàCo t ato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das O igações e Respo sa ilidades da Co t atada
. à–àPa aàaàexe uç oàdoào jetoàdesteàCo t ato,àaàCONT‘áTáDáàseào igaàaàap ese ta àaà“ODF:

à

I.ààat àoà ui toàdiaàú làdoà sàsu se ue te,à o p o a teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàp e ide i ios,à esulta tesàdaàexe uç o
doàCo t ato;

II.à o p o a teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàt a alhistas,àfis aisàeà o e iais;

III.à à oàp azoàdeà à ui ze àdiasà o idosà o tadosàaàpa àdaàe iss oàdaàO de àdeà“e iço,à o p o a teàdeàpaga e toàdas
taxasàpe e tesà àexe uç oàdasào asàju toà à espe aàád i ist aç oà‘egio al,à e à o oà à espe aàli e ça,à asoà ou e ;

IV.à oàp azoàdeà à ui ze àdiasà o idosà o tadosàaàpa àdaàe iss oàdaàO de àdeà“e iço,à o p o a teàdeà egist oàdoàCo t ato
ju toàaoàC‘Eáà–àDF,àdeàa o doà o àoàdispostoà aàLeià º.à . ,àdeà / / ,à e à o oà piaàdaàguiaàdaàá‘T;

V.à oàpaga e toàdaàsegu daàfatu a,àaàap o aç oàdosàp ojetosà asà o essio iasàdeàse içosàpú li os,àseàfo àoà aso.

. à–àPa aàaàexe uç oàdoào jetoàdesteàCo t ato,àaàCONT‘áTáDáàta àseào igaàa:

I.à “upe isio a à oà u p i e toà ua toà sà espe ifi aç esà aà se e à adotadasà aà exe uç oà dosà se içosà eà fo e i e toà dos
ate iaisàeàfaze à o à ueàaàCON“T‘UTO‘áàsigaà igo osa e teàosàp ojetos,àasàNo asàT i asàdaàáBNT,à e à o oàasào ie taç esàdaà“ODF.

O deà estasà oà fo e à sufi ie tes,à apli a ,à e à o so iaà o à aà “ODF,à o asà eà espe ifi aç esà deà asso iaç esà deà e o he i e to
i te a io al;

II.à P opo à aà e is oà eà ajustesà osà p ojetos,à ide fi a doà osà p o le asà espe ífi os,à todosà o st u os,à dú idasà eà o flitos,
se p eàe ào se iaà sà o asàpe e tesàeàa u iaàdaà“ODF;

III.àVe ifi a àosà ua ta osà ealizadosà i àlo o ;

IV.àCo u i a à o àa te ed iaàaào o iaàdeàtodasàasà eu i esà“ODF,àe t eàasàpa tesàe ol idas;

V.àTe à o he i e toàdosàte osà o t atuaisàdaàCON“T‘UTO‘á,àaàfi àdeàga a àoà u p i e toàdeàsuasào igaç es,à o soa te
aoà o og a aà si o-fi a ei oàap o ados,à elho a doàaà ualidadeàt i aàdeàexe uç oà ua toàaosàp azosàeà ustosàdasào asàeàse iços;

VI.àGe a àaàdo u e taç oà e ess iaàpa aàde o st aç oàeà o p o aç oàdaàexe uç oàdosàse içosà ealizadosà aàsupe is oàdas
o as;

VII.à ‘eela o a à ouà efaze à osà elat iosà eà de aisà do u e tos,à po à soli itaç oà daà “ODFà ua doà oà sa sfeitoà a teà osà dados
e e idosàouà ua doàsu gi e àdú idas;

VIII.àássi a ,à o oà e oàdaà o iss oà e e edo a,àosàte osàdeà e e i e toàp o is ioàeàdefi i oàdaàexe uç oàdaào a;
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IX.àMa te à ele e tos,à dados,à i fo aç es,à egist os,à a lisesà eà o eituaç esà so eà aà o aà ueà ie e à aà se à ap ese tadasà
“ODF,àe àa ui os,à oà í i oàat àoàfi àdoàCo t ato;

X.à P opo à soluç esàpa aàosàp o le asà o st u osàeà i p e istosà su gidos,à o à a u iaàdaà “ODF,àde e doà se à egist adasà as
o o iasà oàDi ioàdeàO aàeà oà elat ioàe e tual;

XI.àFaze à u p i àp azos,à alo es,à etasà o t atuais,à aà o elaç oàe t eàoà o og a aà si o-fi a ei oàouàa uelasàesta ele idas
pelaà“ODF;

XII.àMa te à e à a tei oà deàO asà eà I f aest utu aà oà pessoalà e ess ioà pa aà ealiza à o à efi i iaà eà efi ia,à osà se içosà de
supe is o;

XIII.à álo a à e uipeà t i aà e ess ia,à aptaà aà p esta à se içosà espe ializadosà e à iasà easà daà e ge ha iaà o sul a,
a a ge doà espe ialidadesà o o:à a liseà deà o t atos,à a aliaç esà eà defi iç esà deà possí eisà i te e ç es,à segu a çaà doà t a alho,à p ojetos
exe u osà eà detalha e tos,à todoà o st u oà e à o asà deà a tesà espe iais,à est utu aà deà o eto,à p og a aç o,à o ito a e toà e
i st u e taç oàdeàest utu a,àedifi aç es,àe ge ha iaàdeàt fego,àpla eja e toàeà etodologiaàexe u aàaàse àadotada;

XIV.à“ oàp op iedadesàdaà“ODFàtodasàasàpeçasàdeàt a alhoàexe utadasàpelaà“UPE‘VI“O‘áàeàe a i hadasà à es a,àtaisà o o
p ojetos,à elat ios,à folhasà deà l ulo,à ole sà eà esultadosà deà e saiosà deà a a te izaç o,à e o iais,à o igi aisà deà dese hos,à ade etasà de
lo aç oàeà i ela e to,à seç es,à a a aç esàeàout osàdo u e tosàafi s,à ueà se oàe t eguesà à “ODF,àu aà ezà o luídosàosà se iços.à “e do
p oi idaàaàsuaàdi ulgaç oàe/ouà o u i aç o,àt a sfe iaàeàdispo i ilizaç oàaàte ei os;

XV.à ássegu a à ueà osà e uipa e tosà esteja à de ida e teà afe idosà eà ali adosà pa aà ealizaç oà dosà le a ta e tosà deà a po,
aus ultaç es,à ediç esàeàe saiosàte ol gi os,àassi à o oàosàdo u e tosà ueà o p o e à egist osàdessasàa idades;

XVI.à Ela o a à eà i pla ta à p o edi e tosà deà exe uç o,à o og a asà deà a o pa ha e toà eà e ifi aç oà dasà a idades,à assi
o oàosàdo u e tosà ueà o p o e à egist osàdessasàa idades.

XVII.àáp o a àju toà à“ODF,àa tesàdoài í ioàdaàexe uç oàdoào jetoàdesteàCo t ato,àoàC o og a aàFísi o-Fi a ei o,àpa aàexe uç o
dasào asàouàse iços,àde ida e teàassi adoàpo àp ofissio alàt i oà o pete te,à o fo eàoàdispostoà aàLeià º.à . / àeà o pa elà o àos
alo esà xi osàesta ele idosà oà o og a aàdeàdese olsoàfi a ei oàa exoàaoàEditalàdeàLi itaç o;

XVIII.àO ede e à àlegislaç oà ige teàeàaosàdisposi osà o t atuais;

XIX.àCu p i àasàde aisào igaç esàdefi idasà oàEditalàdeàCo o iaà º.à / à–àá“CáL/P‘E“/NOVáCáP,àdo .à .

à

. à-àDe t eàout os,àaà“UPE‘VI“O‘áàde e àdispo i iliza àosàe uipa e tosàa aixoàdes itos,àpa aàexe uç oàdosàse içosào jeto
desteàTe oàdeà‘efe ia:

Computador ou Notebook e Nobreak;

Impressoras A3 e A4 (inclusive materiais para manutenção/consumo);

Máquinas fotográficas e/ou drones, tablets, equipamentos de GPS, softwares para tratamento de dados e outros;

Licença do Software MS Project ou similar;

Equipamentos para leitura de deflexão de pavimentos, irregularidades, e outros necessários ao controle de qualidade de
pavimentos;

Instrumentação geotécnica;

Instrumentos de Topografia para levantamento cadastral e controle de medições;

Laboratórios de Solos;

Laboratórios de Betume;

Laboratórios de Concreto; e

Laboratório de lama bentonítica ou polímeros.

. à-àCa e àai daà à“UPE‘VI“O‘áàoà u p i e toàdeàtodasàasàat i uiç esàp e istasà oàTe oàdeà‘efe iaà à do .à
eà oàEditalàdeàCo o iaà º.à / à–àá“CáL/P‘E“/NOVáCáP, do .à .

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alte ação Co t atual
. àTodaàeà ual ue àalte aç oàde e àse àp o essadaà edia teàaà ele aç oàdeàTe oàádi o,à o àa pa oà oàá t.à ,àdaàLeià º.

. / ,à edadaàaà odifi aç oàdoào jeto.

à

. à áà alte aç oà doà alo à o t atualà de o e teà deà eajusteà deà p eços,à o pe saç oà ouà pe alizaç oà fi a ei a,à p e istaà o
Co t ato,à e à o oà oà e pe hoà deà dotaç esà o ça e t iasà suple e ta es,à at à oà li iteà doà espe oà alo ,à dispe saà aà ele aç oà do
adita e to.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Pe alidades
. à Oà at asoà i jus fi adoà aà exe uç o,à e à o oà aà i exe uç oà totalà ouà pa ialà doà Co t atoà sujeita à aà Co t atadaà à ulta,

des o tadaàdaàga a aàofe e idaàouàjudi ial e te,àse àp ejuízoàdasàsa ç esàp e istasà osàá ts.à ,à àeà ,àdaàLeià º.à . / à eàalte aç es
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poste io es àeàDe etoà º.à . / ,àdeà / / ,àalte adoàpeloàDe etoà ºà . ,àdeà / / ,àfa ultadaàaoàDist itoàFede al,àe àtodo
aso,àaà es is oàu ilate al.

à

. àáà ultaàse àapli adaà osàsegui tesàpe e tuais:

Iààà , %à t i taàeàt sà e t si osàpo à e to àpo àdiaàdeàat aso,à aàe t egaàdeà ate ialàouàexe uç oàdeàse iços,à al uladoàso eào
o ta teàdasàpa elasào iga io aisàadi plidasàe àat aso,àat àoàli iteàdeà , %à o eài tei osàeà o eàd i osàpo à e to ,à ueà o espo deàaàat
à t i ta àdiasàdeàat aso;

IIà , %à sesse taàeà seisà e t si osàpo à e to àpo àdiaàdeàat aso,à aà e t egaàdeà ate ialà ouàexe uç oàdeà se iços,à al ulado,
desdeàoàp i ei oàdiaàdeàat aso,àso eàoà o ta teàdasàpa elasào iga io aisàadi plidasàe àat aso,àe à a te àex ep io al,àeàaà it ioàdoà g o
o t ata te,à ua doà oà at asoà ult apassa à à t i ta à dias,à oà pode doà ult apassa à oà alo à p e istoà pa aà oà i adi ple e toà o pletoà da
o igaç oà o t atada;

IIIà %à i oàpo à e to àso eàoà alo àtotalàdoàCo t ato/ otaàdeàe pe ho,àpo àdes u p i e toàdoàp azoàdeàe t ega,àse àp ejuízo
daàapli aç oàdoàdispostoà osài isosàIàeàIIàdesteàa go;

IVà %à ui zeà po à e to à e à asoà deà e usaà i jus fi adaà doà adjudi at ioà e à assi a à oà Co t atoà ouà e a à oà i st u e to
e ui ale te,àde t oàdoàp azoàesta ele idoàpelaà“ODF,à e usaàpa ialàouàtotalà aàe t egaàdoà ate ial,à e usaà aà o lus oàdoàse iço,àouà es is o
doàCo t ato/ otaàdeàe pe ho,à al uladoàso eàaàpa teài adi ple te;

V.àat à %à i teàpo à e to àso eàoà alo àdoàCo t ato/ otaàdeàe pe ho,àpeloàdes u p i e toàdeà ual ue à l usulaàdoàCo t ato,
ex etoàp azoàdeàe t ega

. à Qua doà oà at asoà ouà i exe uç oà o o e à po à o p o adoà i pedi e toà ouà po à o oà deà e o he idaà fo çaà aio ,
de ida e teàjus fi ados,àaàCONT‘áTáDáàfi a àise taàdasàpe as..

. à ásà sa ç esà desteà Co t atoà s oà ad e t ia,à ulta,à suspe s oà te po iaà deà pa ipaç oà e à li itaç o,à i pedi e toà de
li ita àeà o t ata àeàde la aç oàdeài ido eidade,à osàte osàdoàesta ele idoà oàEdital,àeà osàa t.à àdaàLeià ºà . ,àdeà àdeàju hoàdeà ,àdo
De etoàDist italà ºà . ,àdeà àdeà aioàdeà ,àeàde aisàdisposiç esàdaàlegislaç oà ige te;

. à ásà li ita tesà e/ouà o t atadaà ueà oà u p i à i teg al e teà asà o igaç esà assu idas,à ga a daà aà p iaà defesaà fi a
sujeitasà sàsa ç esàesta ele idasà oàDe etoàDist italà ºà . àdeà àdeà aioàdeà àeàalte aç esàposte io es.

. à I depe de teàdasà sa ç esà legaisà a í eis,àaà li ita te/ o t atadaàfi a àsujeitaàai daàaoà essa i e toàdasàpe dasàeàda os
ausadosà àád i ist aç oàouàaàte ei os,àde o e tesàdeàsuaà ulpaàouàdoloà oàdes u p i e toàdasào igaç esàli itat iasàe/ouà o t atuais.

. à“e àp ejuízoàdaà espo sa ilidadeà i ilàouà i i alàaà ueàpodeàfi a àsujeito,àoà olàdasàpe alidadesàad i ist a asàaà ueào
li ita te,àadjudi at ioàouà o t atadoàpodeàse àsu e do,àassi à o oàoà itoàdoàp o edi e toàad i ist a oàpa aàsuaàapli aç oàest oàdispostos
osà á tsà à eà à daà Leià ºà . ,à deà ,à su sidia ia e teà aà Leià ºà . ,à deà ,à oà De etoà . ,à deà à deà sete oà deà ,
e ep io ado,à oà itoàdoàDist itoàFede al,àpeloàDe etoàDist italà ºà . ,àdeà àdeàoutu oàdeà .

à

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO
“e àpe i daàaà su o t ataç oà osà te osàdaà Leià / à at àoà li iteàdeà %à o fo eàá ts.à à eà ,à I isoàVIà eàDECI“ÃO

NO‘MáTIVáàNºà / àdoàTCDFàeàá d oà / àPle ioà–àTCU.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Dissolução
Oà Co t atoà pode à se à dissol idoà deà o u à a o do,à asta do,à pa aà ta to,à a ifestaç oà es itaà deà u aà dasà pa tes,à o

a te ed iaà í i aàdeà à sesse ta àdias,àse ài te upç oàdoà u soà o alàdaàexe uç oàdoàCo t ato..

à

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da Res isão
Oà Co t atoà pode à se à es i didoà po à útuoà o se e toà dasà pa tesà ouà po à atoà u ilate alà daà “ODF,à eduzidoà aà te oà o

espe oàp o esso,à aàfo aàp e istaà oàEdital,ào se adoàoàdispostoà osàá t.à àeàá t.à àdaàLeià º.à . / àeàsuasàalte aç es,àdesdeà ue
fo al e teàjus fi adaàeàassegu adoàoàdi eitoàaoà o t adit ioàeàa plaàdefesa,àsujeita do-seàaàCONT‘áTáDáà sà o se u iasàdete i adas
peloàá t.à àdesseàdiplo aàlegal,àse àp ejuízoàdasàde aisàsa ç esà a í eis.

à

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Dos D itos pa a o  a Faze da Pú li a
Osàd itosàdaàCo t atadaàpa aà o àoàDist itoàFede al,àde o e tesàouà oàdoàajuste,àse oài s itosàe àDí idaàá aàeà o ados

edia teàexe uç oà aàfo aàdaàlegislaç oàpe e te,àpode do,à ua doàfo àoà aso,àe seja àaà es is oàu ilate alàdoàCo t ato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Do Exe uto
OàDist itoà Fede al,à po à eioà daà “e eta iaà deà Estadoà deà O asà eà I f aest utu a,à desig a à u à Exe uto à pa aà oà Co t ato,à ue

dese pe ha àasàat i uiç esàp e istasà asàNo asàdeàPla eja e to,àO ça e to,àFi a ças,àPat i ioàeàCo ta ilidadeàdoàDist itoàFede al.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Da Publicação e do Registro

áàefi iaàdoàCo t atoàfi aà o di io adaà àpu li aç oà esu idaàdoài st u e toàpelaà“ODF,à oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede al,
at à oà ui toà diaà ú là doà sà segui teà aoà deà suaà assi atu a,à pa aà o o e à oà p azoà deà i teà diasà da uelaà data,à ap sà oà ueà de e à se
p o ide iadoàoà egist oàdoài st u e toàpelaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu aàdoàDist itoàFede al.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – Do A exo
Co staà o oàa exoàdoàp ese teàCo t atoàoàDe etoà .ºà . / ,àeàsuasàde idasàalte aç es.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Da Deso e ação da Folha de Paga e to
àE à o fo idadeà o àaàLeià ºà . àdeà àdeàjulhoàdeà àeàalte aç esàt azidasàpelaàLeià ºà . àdeà àdeàagostoàdeà ,

ueà t ataàdaàdeso e aç oàdaà folhaàdeàpaga e to,àoàp ese teà o t atoàpode àte àajustadasàasà o posiç esàdeà ustosàu it ios,à oefi ie tes
ela io adosà aosà e a gosà so iais,à pla ilhasà o ça e t iasà eà de aisà ele e tosà o t atuais.à áà deso e aç o,à asoà existe te,à de e à se
p o o idaàat àaàp i ei aà ediç oàdosàse iços.

à

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Do P og a a de I teg idade

 

. .àCo fo eàLeià ºà . ,àdeà àdeà fe e ei oàdeà ,àalte adaàpelaàLeià ºà . ,àdeà àdeà ju hoàdeà ,àeà egula e tada
peloàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàja ei oàdeà ,à ào igat ia,àaàpa àdeà ºàdeàja ei oàdeà ,àaài ple e taç oàdoàP og a aàdeàI teg idade
e àtodasàasàpessoasàju ídi asà ueà ele e à o t ato,à o s io,à o ess o,àpa e iaàpú li o-p i adaàeà ual ue àout oài st u e toàouàfo aàde
a e çaàsi ila ,à i lusi eàde o e teàdeà o t ataç oàdi etaàouàe e ge ial,àp eg oàelet i oàeàdispe saàouà i exigi ilidadeàdeà li itaç o,à o àa
ad i ist aç oàpú li aàdi etaàouài di etaàdoàDist itoàFede alàe àtodasàasàesfe asàdeàpode ,à o à alo àglo alàigualàouàsupe io àaà‘$à . . ,
i oà ilh esàdeà eais àeà o àp azoàdeà alidadeàouàdeàexe uç oàigualàouàsupe io àaà à e toàeàoite ta àdias.

. .àOàdes u p i e toàdasàexig iasà efe idasà aàLeià ºà . / àsujeitaàaà o t atadaà à ultaàe ui ale teàaà , %,àpo àdia,
i ide teàso eàoà alo àatualizadoàdoà o t ato,à o fo eàa t.à ºàeàsegui tes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Da Legislação A o upção
à

Naàexe uç oàdoàp ese teàCONT‘áTOà à edadoà à“ODF,àeàaàCONT‘áTáDáàe/ouàaàe p egadoàseu,àe/ouàaàp epostoà seu,àe/ouàa
gesto àseu:

à

à -à P o ete ,à ofe e e à ouà da ,à di etaà ouà i di eta e te,à a tage à i de idaà aà age teà pú li oà ouà aà ue à ue à ueà seja,à ouà a
te ei aàaàeleà ela io ada;

à

à-àC ia ,àdeà odoàf audule toàouài egula ,àpessoaàju ídi aàpa aà ele a àoàp ese teàCONT‘áTO;

à

à

à-àO te à a tage àouà e e ioài de ido,àdeà odoàf audule to,àdeà odifi aç esàouàp o ogaç esàdoàp ese teàCONT‘áTO,àse
auto izaç oàe àlei,à oàatoà o o at ioàdaàli itaç oàpú li aàouà osà espe osài st u e tosà o t atuais;

à

à-àMa ipula àouàf auda àoàe uilí ioàe o i o-fi a ei oàdoàp ese teàCONT‘áTO;àou

à

à-àDeà ual ue à a ei aàf auda àoàp ese teàCONT‘áTO;àassi à o oà ealiza à uais ue àaç esàouào iss esà ueà o s tua àp a
ilegalàouàdeà o upç o,à osàte osàdaàLeià ºà . ,àdeà ºàdeàagostoàdeà àeàdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàa ilàdeà .

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – Do Fo o
à

Fi aàeleitoàoàfo oàdeàB asília,àDist itoàFede al,àpa aàdi i i à uais ue àdú idasà ela asàaoà u p i e toàdoàp ese teàCo t ato.

à

 

P/ DISTRITO FEDERAL:

 

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado
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P/ CONTRATADA:

CARLOS RICARDO STENDERS NETO 

Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

 

 

Andreia Yamim R. da Cunha

CPF: 334.251.911-87

Renata Santos de Souza

CPF: 006.953.141-22

 

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àRENATA SANTOS DE SOU)A - Mat . - ,
Assesso a ,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àde
sete oàdeà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àde
sete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àCa los Ri a do Ste de s Neto,àUsuá io Exte o,àe
/ / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,

pu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Mat . - ,àCoo de ado a  de Co t ole Co t atual,àe à / / ,à sà : ,à o fo e
a t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist ito
Fede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Mat . - ,
Se etá io a  de Estado de O as e I f aest utu a do Dist ito Fede al,àe à / / ,à s

: ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi io
Ofi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

áàaute idadeàdoàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsite:
h p://sei.df.go . /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= à
e ifi ado =à à digoàC‘C=àC E F.

"B asíliaà-àPat i ioàCultu alàdaàHu a idade"

“eto àdeàã easàPú li as,àloteàB,àBlo oàá- à-àBai oà)o aàI dust ialà Gua à-àCEPà - à-àDF

-

- / - Do .à“EI/GDFà



1993, RATIFICO, com base na Justificativa (64111342), para que adquira a eficácia
necessária a Dispensa de Licitação em favor de POLLYANNA MARIANO SILVA
LEMOS, CPF: ***.926.48*-**, no valor anual de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), por
meio da Nota de Empenho nº 2021NE00699, de 21/06/2021 (64300118). Em 21 de junho de
2021. Pelo Distrito Federal: PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO, Secretário-Executivo.

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
Nº 19/2013 - SIGGO Nº 27213

Processo: 0417-001751/2012. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA X EDITH MARIA DE SOUSA MARTINS. DO
OBJETO: Promover a prorrogação do Contrato por mais 12 (doze) meses, com base no
art. 62, § 3º e art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; arts. 51 a 57 da Lei nº 8.245, de 1991;
Decisão TCU 828/2000 - Plenário; e Orientação Normativa nº 6, de 1 de abril de 2009;
reajustar o valor do contrato no percentual de 5,45% (cinco virgula quarenta e cinco por
cento) conforme proposto pela contratada, aplicando-se variação inferior ao acumulada
nos últimos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
passando este de R$ 4.821,65 (quatro mil oitocentos e vinte e um reais e sessenta e cinco
centavos), para R$ 5.084,42 (cinco mil oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos),
mensais. DO VALOR DO CONTRATO: O valor mensal do aluguel é de R$ 5.084,42
(cinco mil oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), perfazendo o valor anual de
R$ 61.013,04 (sessenta e um mil treze reais e quatro centavos), procedentes do Orçamento
do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentária Anual. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária:
44.101, Nota de Empenho: nº 2021NE00642, emitida em 25/05/2021, sob o evento nº
400092, na modalidade Estimativo, sob o Programa de Trabalho 14.243.6211.4217.0003,
Fonte de Recursos: 100, Natureza da Despesa: 33.90.36. DA VIGÊNCIA: O presente
Termo Aditivo terá vigência de12 (doze) meses, compreendendo o período de 14 de junho
de 2021 a 14 de junho de 2022. DATA DE ASSINATURA: 14/06/2021. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO, na qualidade de
Secretário Executivo de Estado. Pela CONTRATADA: EDITH MARIA DE SOUSA
MARTINS, na qualidade de Proprietária.

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
Nº 16/2014 - SIGGO Nº 30426

Processo: 0417-001136/2013. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA X X4 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. DO OBJETO: Promover a prorrogação do Contrato por mais 12 (doze) meses;
repactuar o valor do contrato aplicando-se uma redução temporária de 15 % (quinze por
cento) sobre o valor mensal de locação, passando este de R$ 14.128,88 (quatorze mil
cento e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos) para R$ 12.009,50 (doze mil nove reais
e cinquenta centavos). DO VALOR DO CONTRATO: O valor mensal do aluguel será de
R$ 12.009,50 (doze mil nove reais e cinquenta centavos) para o período de 11/06/2021 a
11/01/2022; retornando ao valor de R$ 14.128,88 (quatorze mil cento e vinte e oito reais e
oitenta e oito centavos) no período de 11/01/2022 a 11/06/2022. O valor total do contrato,
para um período de 12 (doze) meses, será de R$ 154.710,90 (cento e cinquenta e quatro
mil setecentos e dez reais e noventa centavos), procedentes do Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.
DA NOTA DE EMPENHO: Unidade Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho: nº
2021NE00051, emitida em 20/01/2020, sob o evento nº 400091, na modalidade
Estimativo, reforçada pela Nota de Empenho nº 2021NE00659, sob o Programa de
Trabalho 14.243.6211.2579.0020-MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE
CONSELHO-DF-OCA, Fonte de Recursos: 100, Natureza da Despesa: 33.90.39. DA
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, compreendendo
o período de 11 de junho de 2021 a 11 de junho de 2022. DATA DE ASSINATURA:
11/06/2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: PAULO CÉSAR GOMES DE
MEDEIRO, na qualidade de Secretário Executivo de Estado. Pela CONTRATADA:
JANAINA OLIVEIRA LIMA, na qualidade de Procuradora.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 04/2017 - SIGGO Nº 34681

Processo: 0400-000276/2017. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA X FUNDAÇÃO DE AMPARO AO
TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - FUNAP/DF. DO OBJETO: A
prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, om base no
parágrafo 4º do artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer nº 1030/2009-PROCAD/PGDF;
reduzir o valor do Contrato em 5,44% (cinco vírgula quarenta e quatro por cento),
mantendo a quantidade atual de 55 (cinquenta e cinco) colaboradores, e calculando-se o
valor total do Ajuste com base na quantidade de colaborador por nível, fixada em 8 (oito),
8 (oito), e 39 (trinta e nove), no Nível III, Nível II e Nível I, respectivamente; reajustar o
Auxilio Alimentação em atendimento a Resolução nº 01, publicada no DODF nº 110, de
09 de junho de 2020, que dispõe sobre a atualização dos valores do auxílio-alimentação
dos colaboradores; reajustar o valor da bolsa ressocialização dos Níveis II e III no
percentual de 5,19 % (cinco vírgula dezenove por cento), aplicando-se a variação
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), de março/2020 a
fevereiro/2021, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. DO VALOR
DO CONTRATO: O valor anual do presente Termo Aditivo é de R$ 1.260.329,64 (um
milhão, duzentos e sessenta mil trezentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos)
anuais, tal importância devendo ser atendida à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual, enquanto a parcela

remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s)
seguinte(s), ressalvada a incidência de reajuste do período aquisitivo anterior pelo IPCA,
mediante apostilamento específico. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho: nº 2021NE00685, emitida em 09/06/2021, na
modalidade estimativo, sob o Programa de Trabalho 14.421.6217.2426.0001, Fonte de
Recursos: 100, Natureza da Despesa: 33.91.39. DA VIGÊNCIA: O presente Termo
Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, de 14 de junho de 2021 a 14 de junho de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 14/06/2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO, na qualidade de Secretário Executivo de
Estado. Pela CONTRATADA: DEUSELITA PEREIRA MARTINS, na qualidade de
Diretora Executiva.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 08/2021
Processo: 00400-00032864/2019-23 - DAS PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CENTRO
SALESIANO DO MENOR - CESAM, firmam o presente Acordo de Cooperação Técnica
nos termos das cláusulas e condições que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO: Este instrumento tem por objeto contribuir para a ressocialização de
adolescentes e jovens por meio da profissionalização. A instituição propõe o atendimento
a, no mínimo, 10 adolescentes/jovens a cada semestre, inseridos nas medidas
socioeducativos de meio aberto e semiliberdade, desenvolvendo ações que propiciem a
formação de sua identidade e cidadania, sob o eixo da assistência profissionalizante,
proporcionando-o (a) sua inclusão social e econômica, além do fortalecimento do seu
vínculo comunitário, garantindo o fiel cumprimento da Lei, a ser executado no SGAS,
Quadra 702, Conjunto A Parte 3, Pavimento - Colégio Dom Bosco, Brasília/DF, conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento. CLÁUSULA
SEGUNDA - DOS RECURSOS: Este instrumento não envolve transferência de recursos
financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL.CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA:
4.1 - Este instrumento terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua
assinatura. 4.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo aditivo, conforme
consenso entre os partícipes, não devendo o período de prorrogação ser superior a sessenta
meses. 4.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa a atraso na execução do objeto, limitada ao
período do atraso. A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de
apostilamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 4.4 - A
eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial
do Distrito Federal, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20
(vinte) dias após a assinatura. Data de Assinatura: 17/06/2021. Signatários: pelo
DISTRITO FEDERAL, PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO, SECRETÁRIO-
EXECUTIVO DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL.
P/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CENTRO SALESIANO DO MENOR -
CESAM, JOÃO CARLOS ANDRÉ, DIRETOR DO CESAM.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2021NE00675
Processo: 00400-00051616/2020-15. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DF X NGM COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI. DO
OBJETO: Aquisição de material de consumo: ÁLCOOL EM GEL, BASE ALCOóLICA
70%, SANITIZANTE, FRASCO 500ML; ÁLCOOL EM GEL, BASE ALCOóLICA 70%,
SANITIZANTE, FRASCO 500ML(COTA RESERVADA). DO VALOR DO
CONTRATO: R$ 38.520,00 (trinta e oito mil quinhentos e vinte reais), procedentes do
Orçamento do Distrito Federal, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.
DA NOTA DE EMPENHO: Unidade Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho:
2021NE00675, sob o Programa de Trabalho 14.122.8211.8517.7250, Fonte de Recurso:
100, Natureza da Despesa: 39.30.30. DATA DO EMPENHO: 02/06/2021. PRAZO DE
ENTREGA: 15 dias. Pela: SEJUS/DF: ALINNE CARVALHO PORTO.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002 -
EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo: 00110-00002215/2019-08 – PARTES: DF/SODF e a empresa FUTURE ATP
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA. PROCEDIMENTO: O presente
Contrato obedece aos termos do Edital de Tomada de Preços nº 05 / 2019 -
ASCAL/PRES, doc. 39010784, Proposta doc. 44509369, Termo de Referência 16, doc.
36635316 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. OBJETO: O Contrato tem por objeto
empresa de engenharia especializada para prestação de serviços de supervisão e apoio
técnico nas obras de implantação do viaduto da EPIG (interseção com a via de acesso ao
parque da cidade e o setor sudoeste) e alças de acesso e infraestrutura urbana, no âmbito
do corredor de transporte público – Eixo Oeste – DF, para assistir a Secretaria de Estado
de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal – SODF, consoante especifica o Edital de
Tomada de Preços nº 05 / 2019 - ASCAL/PRES, doc. 39010784, Proposta doc. 44509369
e Termo de Referência 16, doc. 36635316 , que passam a integrar o presente
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Termo. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O Contrato será executado de forma
indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, por tipo técnica e preço, na
segundo o disposto nos Arts. 6º e 10, da Lei nº 8.666/93, e em conformidade com o Edital,
Projetos, Termo de Referência e Normas Técnicas da ABNT. VALOR: R$ 853.828,46
(oitocentos e cinquenta e três mil, oitocentos e vinte e oito reais, quarenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22.101; Programa de Trabalho:
15.451.6209.3856.0001; Natureza da Despesa: 3390-35; Fonte de Recursos: 100. O
empenho inicial a favor da CONTRATADA, importa em R$ 505.181,84 (quinhentos e
cinco mil, cento e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos), conforme Notas de
Empenhos nº. 0423/2021, emitidas em 17/06/2021, sob o evento nº 400091, na
modalidade estimativo, fonte 100. O valor restante será empenhado posteriormente.
PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da
data de sua assinatura. O período de execução é de 12 (doze) meses corridos, a contar do
1º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura. O prazo para início das obras é de até 05 (cinco) dias corridos, contado a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela contratada. PUBLICAÇÃO E
REGISTRO: A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração, no Diário Oficial do Distrito Federal, até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.
DATA DE ASSINATURA: 21 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura. Pela CONTRATADA: CARLOS RICARDO STENDERS NETO, na
qualidade de Representante.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 9340. Assinatura: 21/06/2021. Processo 0009200023584202103. PE nº
42/2021. OBJETO: Aquisição de sulfato de alumínio líquido, na forma do Sistema de
Registro de preços DOTAÇÃO ORÇ‡AMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE
TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO 12.403.402.200-0, FONTE DE
RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206;
GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2292/2021, DATADO DE: 09/06/2021, VALOR DO
EMPENHO: R$ 4.471.698,00 (quatro milhões e quatrocentos e setenta e um mil e
seiscentos e noventa e oito reais). VALOR DO CONTRATO: R$ 4.471.698,00 (quatro
milhões e quatrocentos e setenta e um mil e seiscentos e noventa e oito reais) VIGÊNCIA:
365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s),
respectivamente FISCALIZAÇÃO: WERLEY SOARES SANTANA, matrícula 49.719-3
gestor. ADISON LUCIANO DA SILVA, matrícula 49605-7, ALEANDRO SOARES
FERNANDES DE SOUSA REIS, matrícula 51.719-4, CAROLINE ECCARD
SARAIVA, matrícula 51917-0, ROBSON MARINHO DE OLIVEIRA, matrícula 50.792-
7, e RUBENS LEMES CARNEIRO MACHADO, matrícula 53.882-5, para Fiscais.
ASSINANTES: Pela CAESB: PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO, Presidente e
ROBERTA ALVES ZANATTA - DS - DIRETORIA DE SUPORTE AO NEGÓCIO.
Pela BAUMINAS QUIMICA LTDA: LUIS PAULO PERIM.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 9341. Assinatura: 21/06/2021. Processo 0009200044280202098. PE nº
33/2021. OBJETO: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e emergencial nos poços
tubulares profundos de abastecimento de água. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO:
22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.39, CÓDIGO
12.203.205.300-3, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO
11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2270/2021, DATADO
DE: 09/06/2021, VALOR DO EMPENHO: R$ 1.560.686,79 (um milhão e quinhentos e
sessenta mil e seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos). VALOR DO
CONTRATO: R$ 9.364.121,29 (nove milhões e trezentos e sessenta e quatro mil e cento e
vinte e um reais e vinte e nove centavos) VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 900
(novecentos) dia(s). FISCALIZAÇÃO: MARCOS FELIPE CARDOSO BARBOZA,
matrícula 52.612-6 gestor. RENAN DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 53.177-4 fiscal.
ASSINANTES: Pela CAESB: PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO, Presidente e
CARLOS EDUARDO BORGES PEREIRA - DP - DIRETORIA DE OPERACAO E
MANUTENCAO. Pela GOIAS COMERCIAL DE BOMAS ARTESIAOS LTDA: IVAN
GOITIA CLAROS.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 9342. Assinatura: 21/06/2021. Processo 0009200028352202004. PE nº
20/2021. Objeto: Aquisição de 2(duas) Grades Mecanizadas,1(uma) Rosca Transportadora
e 1(um) Painel de Comando para a Elevatória de Águas Claras Parque - EEB.AGC.002,
conforme características estabelecidas no Anexo I - Especificações Técnicas DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.512.6209.7012.6024/44.90.51, CÓDIGO 22.207.012.051-0, FONTE DE RECURSO:
RECURSOS PRÓPRIOS DE INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 21.101.100.000-6;
UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2235/2021, DATADO DE: 31/05/2021,
VALOR DO EMPENHO: R$ 302.702,70 (trezentos e dois mil e setecentos e dois reais e
setenta centavos). VALOR DO CONTRATO: R$ 302.702,70 (trezentos e dois mil e
setecentos e dois reais e setenta centavos) VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez) dia(s).180
(cento e oitenta) dia(s), respectivamente FISCALIZAÇÃO: MARCOS FELIPE
CARDOSO BARBOZA, matrícula 52.612-6 gestor. EDUARDO ANTONIO REIS

BURGOS, matrícula 53.477-3 fiscal. ASSINANTES: Pela CAESB: PEDRO CARDOSO
DE SANTANA FILHO, Presidente e CARLOS EDUARDO BORGES PEREIRA - DP -
DIRETORIA DE OPERACAO E MANUTENCAO. Pela GWA WATER SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA: MIGUEL FRANCISCO
DOMINGUES.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 9289/2021, publicado no DODF em 25/01/2021.
ASSINATURA: 02/06/2021. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE
VIGÊNCIA/ENTREGA: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato por 103
(cento e três) dia(s), passando as datas de vencimento de 22/10/2021 para 02/02/2022.Fica
prorrogado o prazo de ENTREGA do contrato por 103 cento e três) dia(s), passando as
datas de vencimento de 04/02/2021 para 14/09/2021. ASSINANTES: Pela CAESB:
PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO, Presidente CARLOS EDUARDO BORGES
PEREIRA, Diretor - DP - DIRETORIA DE OPERACAO E MANUTENCAO. Pelo
GERAFORTE GRUPOS GERADORES LTDA: DENACIR FILIPIN.

DIRETORIA FINANCEIRO E COMERCIAL
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ARP Nº 58/2021

Processo: 00092-00010691/2021-60.
Pregão Eletrônico nº 60/2021. ASSINATURA: 21/06/2021. CONTRATANTE:
Companhia de Saneamento Ambiental do DF - CAESB. OBJETO: Aquisição de reagentes
para laboratório (acetato de amônio, ácido oxálico, bicarbonato de sódio e outros).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202. PROGRAMA DE
TRABALHO/NATUREZA DE DESPESA: 17.122.8209.8517/6977.33.90.30; FONTE
DE RECURSOS: PRÓPIOS: 11.101.000.000-3; CÓDIGO: 12.403.402.200-0; UG:
190.206. GESTÃO: 19.206. PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias consecutivos,
contados a partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento/assinatura do instrumento
que formaliza a contratação. VIGÊNCIA: Validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, sendo obrigatório a sua
publicação, incluídas eventuais prorrogações, nos termos do art. 12 Decreto nº
39.103/2018. EMPRESAS ADJUDICATÁRIAS: AMMER CONERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS DO BRASIL - EIRELI, VALOR: R$ 140.456,16(cento e
quarenta mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos), para os itens 55,
56, 60, 61, 62, 63 e 64; QUEST COMERCIO E SERVICOS PARA SANEAMENTO E
PRODUTOS QUIMICOS LTDA, Valor: R$ 234,23 (duzentos e trinta e quatro reais e
vinte e três centavos) para os itens 57 e 58. ASSINANTES: Pela CAESB: SÉRGIO
ANTUNES LEMOS, Diretor Financeiro e Comercial e ROBERTA ALVES ZANATTA,
Diretora de Suporte ao Negócio - DS. Pelas: AMMER CONERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS DO BRASIL - EIRELI: JÚLIO CEZAR RIBEIRO DA SILVA FILHO;
QUEST COMERCIO E SERVICOS PARA SANEAMENTO E PRODUTOS
QUIMICOS LTDA: FERNANDO APARECIDO ROMACHELLI.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 125/2021

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de
julgamento do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200,
processo n° 00092.00017175/2021-38 cujo objeto é a aquisição de fluossilicato de sódio,
na forma do Sistema de Registro de preços - SRP, da forma que se segue: Empresa
HIDRODOMI DO BRASIL INDUSTRIA DE DOMISSANEANTES LTDA, CNPJ:
08.406.359/0001-75, vencedora dos itens 1 e 2 com o valor total de R$ 74.835,53.

DIEGO PIRINEUS PATTI

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
A Caesb torna público que a Licitação Fechada - LF 003/2021-Caesb, processo
092.003265/2021, cujo objeto é a implantação do reservatório apoiado RAP.ALG.001,
constituído de uma câmara de 6.000m³, fabricado em chapa de aço revestidas em epóxi,
aparafusado, a ser implantado em Águas Lindas de Goiás - GO foi REVOGADA por
conveniência administrativa, conforme despacho GABDE (0357317). Mais informações,
acesse o site da Caesb (https://www.caesb.df.gov.br/licitacoes2/modalidades-
licitacao.html) e ComprasNet (http://comprasnet.gov.br/Livre/RDC/rdcEletronico.asp)

SILVIO SANTOS GONÇALVES SOARES
Pregoeiro

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

 
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSOS

Comunicamos aos interessados na Tomada de Preços nº 07/2020 – DECOMP/DA –
processo 00110-00002198/2020-34, que a Comissão Permanente de Licitação da
NOVACAP, após análise e manifestação do Diretor Presidente da Companhia,
relativamente aos Recursos Administrativos interpostos pelos Consórcios: STE/FUTURE
ATP/PRISMA – BRT (formado pelas empresas: STE Serviços Técnicos de Engenharia

PÁGINA 72 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 116, QUARTA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



14/06/22, 17:57 SEI/GDF - 88511282 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=99989602&infra_siste… 1/3

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

                                                                             

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 018/2021 - SODF,
obje�vando alteração contratual.
PROCESSO Nº. 00110-00002215/2019-08 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00000804/2022-49 (1º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com

sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, doravante denominada SODF,
representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura, com
delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, e a empresa FUTURE ATP SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA CNPJ nº 35.467.604/0001-27 , com sede na
Alameda Santos,745, Cj. 111 e 112, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01419-001, doravante denominada CONTRATADA,
representada por CARLOS RICARDO STENDERS NETO, portador da iden�dade nº. 68.693.849 SSP/SP e CPF nº. 124.426.698-11,
na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Sob o amparo dos ar�gos 60 e 61 da Lei nº. 8.666/93 e dos documentos e jus�fica�vas integrantes do processo

00110-00000804/2022-49, o presente aditamento tem por finalidade a alteração da razão social da contratada constante
da Cláusula Primeira-Das Partes, do Contrato nº. 018/2021 - SODF, celebrado em 21/06/2021 e publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal de 23/06/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa de engenharia especializada para prestação de
serviços de supervisão e apoio técnico nas obras de implantação do viaduto da EPIG (interseção com a via de acesso ao parque
da cidade e o setor sudoeste) e alças de acesso e infraestrutura urbana, no âmbito do corredor de transporte público – Eixo
Oeste – DF, para assis�r a Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal – SODF, consoante especifica o Edital
de Tomada de Preços nº 005 / 2019 - ASCAL/PRES.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 

3.1 - A par�r da assinatura deste Termo, fica re�ficada a CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes, do Contrato nº
018/2021 - SODF, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, nº 116, de 23 de junho de 2021, páginas 71 e
72, para alterar a razão social da empresa contratada de FUTURE ATP SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA
LTDA para FUTURE MOTION BRASIL SERVICOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, em conformidade com a instrução do
processo 00110-00000804/2022-49, em especial, Carta REFERENCIA N° 047/22, da empresa FUTURE ATP SERVIÇOS DE
ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA (doc. 81318908), e Despacho - SODF/SUAF/UNEOBRAS (doc. 81434401). Dessa forma, a redação
da referida cláusula passa a ser a seguinte:

 
ONDE SE LÊ: 
"CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes
O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, CNPJ nº.
00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap,
em Brasília – DF, doravante denominada SODF, representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na
qualidade de Secretário de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos, com delegação de competência
prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, e a FUTURE ATP SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA CNPJ nº 35.467.604/0001-27 ,
com sede na Alameda Santos,745, Cj. 111 e 112, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01419-001,
doravante denominada CONTRATADA, representada por CARLOS RICARDO STENDERS NETO, portador da
iden�dade nº. 68.693.849 SSP/SP e CPF nº. 124.426.698-11, na qualidade de Representante Legal."  
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LEIA-SE:
"CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, CNPJ nº.
00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap,
em Brasília – DF, doravante denominada SODF, representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na
qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e a
empresa FUTURE MOTION BRASIL SERVICOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA., CNPJ nº
35.467.604/0001-27 , com sede na Alameda Santos,745, Cj. 111 e 112, Cerqueira César, São Paulo/SP,
CEP 01419-001, doravante denominada CONTRATADA, representada por CARLOS RICARDO STENDERS
NETO, portador da iden�dade nº. 68.693.849 SSP/SP e CPF nº. 124.426.698-11, na qualidade de
Representante Legal"
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto

seu, e/ou a gestor seu:

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa

Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

 

P/ CONTRATADA:
 

 

CARLOS RICARDO STENDERS NETO
Representante Legal do Consórcio
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P/TESTEMUNHAS:

 

FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA
CPF: 779.236.265-53

 

RENATA SANTOS DE SOUZA
CPF: 006.953.141-22

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA - Matr.0156998-8,
Assessor(a)., em 10/06/2022, às 09:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA SANTOS DE SOUZA - Matr.0273528-8,
Coordenador(a) de Controle Contratual subs�tuto(a), em 10/06/2022, às 11:02, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Ricardo Stenders Neto, Usuário Externo, em
10/06/2022, às 11:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 10/06/2022, às
12:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 88511282 código CRC= B9A269FC.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060
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presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº 06/2021 -
SODF, celebrado em 24/02/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
26/02/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução dos Serviços de
Revitalização da Praça do Povo, localizado na Quadra 03 do Setor Comercial Sul – SCS,
Área Central de Brasília contemplando a Acessibilidade e Paisagismo, as Obras
Complementares, Drenagem, Calçadas e Mobiliário Urbano conforme normas pertinentes
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, Normas e Especificações do
DNIT, NOVACAP além do Caderno de Especificações Projeto de Paisagismo da
Revitalização da Praça do Povo/SCS – PSG 051/2016, Caderno de Especificações
Estrutural - Projeto Complementar dos Elementos Construtivos da Praça do Povo
(Sombreiro), Memorial Descritivo, quantitativos expressos no projeto e informações
constantes do Caderno de Especificações de Serviços, consoante especifica o Edital de
Tomada de Preços nº 03/2019 – ASCAL/PRES/NOVACAP (doc. 38549532), da Proposta
(doc. 42852756) e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Termo de Referência 30
(doc. 38184918), que passam a integrar o presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A
partir da assinatura deste Termo Aditivo, o contrato principal com vigência até
27/01/2022, fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, vencendo-se,
portanto, em 27/05/2022. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao Distrito
Federal. A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e
tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do
benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DA
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua
assinatura, devendo ser publicado no DODF a expensas da Administração. DATA DE
ASSINATURA: 10 de junho de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura. Pela CONTRATADA: FELIPE TARQUINIO OLIVEIRA, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL AO
CONTRATO Nº 18/2021

Processo: 00110-00002215/2019-08 (Licitação e Contrato); Processo 00110-
00000804/2022-49 (1º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X FUTURE ATP SERVIÇOS DE
ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA CNPJ nº 35.467.604/0001-27, com sede na
Alameda Santos,745, Cj. 111 e 112, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01419-001. DO
OBJETO: Sob o amparo dos artigos 60 e 61 da Lei nº 8.666/93 e dos documentos e
justificativas integrantes do processo 00110-00000804/2022-49, o presente aditamento tem
por finalidade a alteração da razão social da contratada constante da Cláusula Primeira-Das
Partes, do Contrato nº 018/2021 - SODF, celebrado em 21/06/2021 e publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal de 23 de junho de 2021, e que tem por objeto a contratação de
empresa de engenharia especializada para prestação de serviços de supervisão e apoio
técnico nas obras de implantação do viaduto da EPIG (interseção com a via de acesso ao
parque da cidade e o setor sudoeste) e alças de acesso e infraestrutura urbana, no âmbito
do corredor de transporte público – Eixo Oeste – DF, para assistir a Secretaria de Estado
de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal – SODF, consoante especifica o Edital de
Tomada de Preços nº 05 / 2019 - ASCAL/PRES. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: A
partir da assinatura deste Termo, fica retificada a CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes,
do Contrato nº 018/2021 - SODF, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
nº 116, de 23 de junho de 2021, páginas 71 e 72, para alterar a razão social da empresa
contratada de FUTURE ATP SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA
para FUTURE MOTION BRASIL SERVICOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA
LTDA, em conformidade com a instrução do processo 00110-00000804/2022-49, em
especial, Carta REFERENCIA N° 047/22, da empresa FUTURE ATP SERVIÇOS DE
ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA (doc. 81318908), e Despacho -
SODF/SUAF/UNEOBRAS (doc. 81434401). Dessa forma, a redação da referida cláusula
passa a ser a seguinte: ONDE SE LÊ: "...CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes O Distrito
Federal, por meio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, CNPJ nº
00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada
pela Novacap, em Brasília – DF, doravante denominada SODF, representado por
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Infraestrutura e Serviços Públicos, com delegação de competência prevista nas Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e a
FUTURE ATP SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA CNPJ nº
35.467.604/0001-27 , com sede na Alameda Santos,745, Cj. 111 e 112, Cerqueira César,
São Paulo/SP, CEP 01419-001, doravante denominada CONTRATADA, representada por
CARLOS RICARDO STENDERS NETO, portador da identidade nº 6*69****9 SSP/SP e
CPF nº ***.426.69*-**, na qualidade de Representante Legal...", LEIA-SE:
"...CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES O Distrito Federal, por meio da Secretaria
de Estado de Obras e Infraestrutura, CNPJ nº 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de
Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, doravante
denominada SODF, representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na
qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura, com delegação de
competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa FUTURE MOTION BRASIL SERVICOS
DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA., CNPJ nº 35.467.604/0001-27 , com sede na
Alameda Santos,745, Cj. 111 e 112, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01419-001,
doravante denominada CONTRATADA, representada por CARLOS RICARDO
STENDERS NETO, portador da identidade nº 6*.69***9 SSP/SP e CPF nº ***.426.69*-
**, na qualidade de Representante Legal...". DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo

entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 10 de
junho de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LUCIANO CARVALHO
DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do
Distrito Federal. Pela CONTRATADA: CARLOS RICARDO STENDERS NETO, na
qualidade de Representante Legal.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
 

CONTRATO Nº 15/2022-CJU/CEB-H
Pregão Eletrônico nº 001-P01478/2021. Processo 04028-00000160/2021-80. Contrato
Administrativo nº 015/2022-CJU/CEB-H. Contratante: Companhia Energética de Brasília –
CEB. Contratada: REFLETT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ Nº 12.513.538/0001-89. Objeto: Contratação da REFLETT
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO LTDA-EPP para aquisição de
915 (novecentas e quinze) Luminárias para Iluminação Pública a LED, potência de 160W.
Obedecendo aos ITENS; 3, 4 E 5 da especificação técnica 004/2021-CMIP, considerando
as NBR 5181, NBR 5101 e NTIP-1.01-CEB IP. Fundamento Legal: Lei nº 13.303/2016 e o
Regulamento de Licitações e Contratos do Grupo CEB. Vigência: de 12 (doze) meses,
contados da data de publicação no DODF. Data da Assinatura do Contrato: 10/06/2022.
Valor do Contrato: R$ 615.996,30 (seiscentos e quinze mil, novecentos e noventa e seis
reais e trinta centavos). Signatários: pela contratante, Edison Antônio Costa Britto Garcia,
Diretor-Presidente da CEB,Wanderson Silva de Menezes, Diretor de Regulação e de
Fiscalização de Concessões da CEB e Thiago Palaro Di Pietro, Consultor Jurídico, pela
contratada, Leonardo Pulvirenti Iannuzzi, Representante legal da contratada.

CONTRATO Nº 16/2022-CJU/CEB-H
Pregão Eletrônico nº 001-P01478/2021. Processo 04028-00000160/2021-80. Contrato
Administrativo nº 016/2022-CJU/CEB-H. Contratante: Companhia Energética de Brasília –
CEB. Contratada: JBI LED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, inscrita no CNPJ Nº
35.056.299/0001-80. Objeto: Contratação da BI LED COMERCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS para aquisição de 750 (setecentos e quinze) Luminárias para Iluminação Pública a
LED, potência de 160W. Obedecendo aos ITENS; 3, 4 E 5 da especificação técnica 004/2021-
CMIP, considerando as NBR 5181, NBR 5101 e NTIP-1.01-CEB IP. Fundamento Legal: Lei nº
13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos do Grupo CEB. Vigência: de 12 (doze)
meses, contados da data de publicação no DODF. Data da Assinatura do Contrato: 10/06/2022.
Valor do Contrato: R$ 504.915,00 (quinhentos e quatro mil, novecentos e quinze reais).
Signatários: pela contratante, Edison Antônio Costa Britto Garcia, Diretor-Presidente da CEB,
Wanderson Silva de Menezes, Diretor de Regulação e de Fiscalização de Concessões da CEB e
Thiago Palaro Di Pietro, Consultor Jurídico, pela contratada, Silvia Helena Barbieri Lannuzzi,
Representante legal da contratada.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2021-CJU/CEB-H
Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 031/2021 - CJU/CEB-H. Processo: 00093-
00000402/2021-37. Contratada: NETWORLD TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
LTDA. Inscrita sob o CNPJ nº 00.545.482/0001-65. Do Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência por 45 (quarenta e cinco) dias, contados de seu respectivo vencimento. Do Valor:
Mantendo-se o mesmo valor constante do instrumento principal. Do Prazo De Vigência: 45
(quarenta e cinco) dias contados do vencimento do instrumento principal. Da assinatura do
contrato: 08 de junho de 2022. Pela CEB: Edison Antonio Costa Britto Garcia, Diretor-
Presidente, Marlon Resende Júnior, Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com
Investidores e Thiago Palaro Di Pietro, Consultor Jurídico. Pela Contratada: Marcos André
Figueiredo Chaves, Representante Legal.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2021-CJU/CEB-H
Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 033/2021 - CJU/CEB-H. Processo: 00093-
00000363/2021-78. Contratada: LEADER SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA. Inscrita sob o CNPJ nº 10.991.988/0001-51. Do Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência por mais 03 (três) meses, contados de seu respectivo
vencimento. Do Valor: Mantendo-se o mesmo valor constante do instrumento principal. Do
Prazo De Vigência: 03 (três) meses contados do vencimento do instrumento principal. Da
assinatura do contrato: 08 de junho de 2022. Pela CEB: Edison Antonio Costa Britto
Garcia, Diretor-Presidente, Marlon Resende Júnior, Diretor Administrativo-Financeiro e de
Relações com Investidores e Thiago Palaro Di Pietro, Consultor Jurídico. Pela Contratada:
Gustavo Lima Miranda, Representante Legal.

COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
 

EXTRATO CONTRATUAL
Processo:00112-00020209/2021-92. Espécie: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS -
D.A Nº 077/2022 – DJ/NOVACAP. Contratantes: NOVACAP e EMPRESA WK ECO
SISTEMAS INTEGRADOS EIRELI. DO OBJETO: Constitui objeto do presente a
contratação de empresa para o fornecimento de LUVAS DE SEGURANÇA. LOTE: 01.
VALOR: R$ 326.878,28. PRAZO: 1 ano. RECURSOS: Nota de Empenho 2022NE01163,
no valor de R$ 209.377,04, Programa de Trabalho: 15.122.8209.8517.0001, Natureza da
Despesa: 33.90.30, Fonte de Recurso: 100. DATA DA ASSINATURA: 10/06/2022. PELA
NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e Elie Issa El Chidiac. PELA
CONTRATADA: Kardec Pedro da Silva
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
 

   

                                                                             

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 018/2021 - SODF, nos Termos dos Padrões nº. 13/2002 e 14/2002,
obje�vando alteração financeira e prorrogação dos prazos.
PROCESSO Nº. 00110-00002215/2019-08 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00000804/2022-49 (1º Adi�vo) e
PROCESSO Nº. 00110-00001951/2022-36 (2º Adi�vo). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
doravante denominada SODF, representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa FUTURE MOTION BRASIL SERVICOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA., CNPJ
nº 35.467.604/0001-27 , com sede na Alameda Santos,745, Cj. 111 e 112, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01419-001,
doravante denominada CONTRATADA, representada por CARLOS RICARDO STENDERS NETO, portador da iden�dade nº.
68.693.849 SSP/SP e CPF nº. 124.426.698-11, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 

Sob o amparo do ar�go 57, §1º, incisos II e IV, e ar�go 65,  inciso I, alínea “a”, todos da Lei nº. 8.666 de
21/06/1993, o presente aditamento altera financeiramente e prorroga os prazos do Contrato nº. 018/2021 - SODF, celebrado em
21/06/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 23/06/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa de
engenharia especializada para prestação de serviços de supervisão e apoio técnico nas obras de implantação do viaduto da
EPIG (interseção com a via de acesso ao parque da cidade e o setor sudoeste) e alças de acesso e infraestrutura urbana, no
âmbito do corredor de transporte público – Eixo Oeste – DF, para assis�r a Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do
Distrito Federal – SODF, consoante especifica o Edital de Tomada de Preços nº 005 / 2019 - ASCAL/PRES.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA 
 

3.1 - Acréscimo no valor R$ 209.850,54 (duzentos e nove mil oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro
centavos), equivalente a ~24,58% do valor contratual.

 

3.2 – Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 853.828,46 (oitocentos e cinquenta e três
mil oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos), passa a ser de R$ 1.063.679,00 (um milhão, sessenta e três mil
seiscentos e setenta e nove reais).

 

3.3 - O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa FUTURE ATP SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CONSULTIVA LTDA., no valor de R$ 209.850,54 (duzentos e nove mil oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro
centavos), conforme Nota de Empenho nº. 665/2022, emi�da em 08/08/2022, sob o evento nº. 400091, na
modalidade es�ma�vo e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei
Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022),
92512994 adicionada dos créditos ob�dos pelos efeitos do Decreto nº 43.022, de 17/02/2022 (DODF nº 35, de 18/02/2022),
92518984, em conformidade às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de
05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 92512812, e, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o
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período 2020-2023, ins�tuído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 92512381, que
assevera em seu ar�go 5º, que: "Os valores financeiros e as metas �sicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são
es�ma�vos, não cons�tuindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais", à conta
da seguinte dotação orçamentária:

 

UO: ........................................................ 22.101

PROGRAMA DE TRABALHO: ................. 15.451.6209.3856.0001

NATUREZA DA DESPESA: ....................... 4490-51

FONTE DE RECURSOS: ............................ 100

ID: ........................................................... 0
 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRORROGAÇÃO
 

4.1 - A par�r da assinatura deste Termo Adi�vo, o Contrato Principal com vigência até 21/06/2023, fica prorrogado
até 19/09/2023. 

 

4.2 - O prazo para execução fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
02/10/2022.

 

4.3 - A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do bene�cio, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.
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P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 
 

P/ CONTRATADA:
 

 

CARLOS RICARDO STENDERS NETO
Representante Legal do Consórcio

 

 

 

P/TESTEMUNHAS:
 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

 
 
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 19/08/2022, às 10:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Ricardo Stenders Neto, Usuário Externo, em
05/09/2022, às 13:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 05/09/2022, às
16:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 93750046 código CRC= ED7BA1FA.
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presente termo aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. DATA DE

ASSINATURA: 05 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO

CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de Secretário de Estado de Obras e

Infraestrutura. Pela CONTRATADA: THIAGO DO VALLE ARAÚJO, na qualidade

de Representante.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA E
PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 18/2021 - SODF

NOS TERMOS DOS PADRÕES Nº 13/2002 E 14/2002
PROCESSO Nº 00110-00002215/2019-08 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00000804/2022-49 (1º Aditivo) e PROCESSO Nº 00110-00001951/2022-36 (2º Aditivo) -
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO
DISTRITO FEDERAL X FUTURE ATP SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA
LTDA CNPJ nº 35.467.604/0001-27 , com sede na Alameda Santos,745, Cj. 111 e 112,
Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01419-001. DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 57,
§1º, incisos II e IV, e artigo 65, inciso I, alínea “a”, todos da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, o
presente aditamento altera financeiramente e prorroga os prazos do Contrato nº 018/2021 -
SODF, celebrado em 21/06/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
23/06/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa de engenharia especializada para
prestação de serviços de supervisão e apoio técnico nas obras de implantação do viaduto da
EPIG (interseção com a via de acesso ao parque da cidade e o setor sudoeste) e alças de acesso
e infraestrutura urbana, no âmbito do corredor de transporte público – Eixo Oeste – DF, para
assistir a Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal – SODF, consoante
especifica o Edital de Tomada de Preços nº 005 / 2019 - ASCAL/PRES. DA ALTERAÇÃO
FINANCEIRA: Acréscimo no valor R$ 209.850,54 (duzentos e nove mil oitocentos e
cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos), equivalente a ~24,58% do valor contratual.
Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 853.828,46 (oitocentos e
cinquenta e três mil oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos), passa a ser de
R$ 1.063.679,00 (um milhão, sessenta e três mil seiscentos e setenta e nove reais). O recurso
aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa FUTURE ATP SERVIÇOS DE
ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA., no valor de R$ 209.850,54 (duzentos e nove mil
oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos), conforme Nota de Empenho nº
665/2022, emitida em 08/08/2022, sob o evento nº. 400091, na modalidade estimativo e a
despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal,
Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento
ao nº 6 de 10/01/2022), 92512994 adicionada dos créditos obtidos pelos efeitos do Decreto nº
43.022, de 17/02/2022 (DODF nº 35, de 18/02/2022), 92518984, em conformidade às
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934
de 05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 92512812, e, em consonância ao Plano
Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490
de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 92512381, que assevera em
seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as ações do
PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à programação das despesas nas leis
orçamentárias e em seus créditos adicionais", à conta da seguinte dotação orçamentária: UO:
22.101, PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.6209.3856.0001, NATUREZA DA
DESPESA: 4490-51, FONTE DE RECURSOS: 100 e ID: 0. DA PRORROGAÇÃO: A partir
da assinatura deste Termo Aditivo, o Contrato Principal com vigência até 21/06/2023, fica
prorrogado até 19/09/2023. O prazo para execução fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias
corridos, vencendo-se, portanto, em 02/10/2022. A presente prorrogação não interfere no
direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de
prazo (i0) para concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos
autos deste aditivo. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da
data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 05 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. Pela CONTRATADA:
CARLOS RICARDO STENDERS NETO, na qualidade de Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DIRETORIA FINANCEIRO E COMERCIAL
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 071/2022 – CAESB. PROCESSO Nº 00092-00035197/2022-62. Pregão

Eletrônico nº 172/2022 – CAESB. ASSINATURA: 05/09/2022. CONTRATANTE:

Companhia de Saneamento Ambiental do DF – CAESB. OBJETO: aquisição de

hipoclorito de sódio. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202. PROGRAMA DE

TRABALHO/NATUREZA DE DESPESA: 17.122.8209.8517/6977.33.90.30; FONTE

DE RECURSOS: PRÓPRIOS: 11.101.000.000-3; CÓDIGO: 12.403.402.200-0; UG:

974.200. GESTÃO: 19.206. PRAZO DE ENTREGA: até 05 (cinco) dias consecutivos,

contados a partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento/assinatura do

instrumento que formaliza a contratação. VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, sendo obrigatório

a sua publicação, incluídas eventuais prorrogações, nos termos do art. 12 Decreto nº

39.103/2018. EMPRESA ADJUDICATÁRIA: SABARÁ QUÍMICOS E

INGREDIENTES S/A, valor R$ 2.540.000,00 (dois milhões e quinhentos e quarenta

mil reais) para os itens 01 e 02. ASSINANTES: Pela CAESB: Sérgio Antunes Lemos –

Diretor Financeiro e Comercial e Roberta Alves Zanatta – Diretora de Suporte ao

Negócio. Pela: SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A: Elias de Oliveira.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO (*)

LICITAÇÃO FECHADA - LF nº 007/2022-Caesb, PROCESSO nº 00092.00031937/2022-

66, OBJETO: Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário no Setor Primavera, em

Taguatinga/DF. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Desconto (Coeficiente Multiplicar

“K”), da forma que se segue: ENGEMASA ENGENHARIA LTDA, CNPJ

36.772.309/0001-47, vencedora com valor total de R$ 4.292.422,09 (K=0,839, BDI

materiais/equipamentos = 15,28%, BDI serviços = 28,28%).

ELISA TEREZINHA HAMMES

Pregoeira

___________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF

nº 149, de 09 de agosto de 2022, página 49.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 204/2022-CAESB

PROCESSO Nº 092-00033242/2022-40. OBJETO: Aquisição de componentes de

equipamentos elétricos e eletrônicos (abraçadeira, barramento, cabo, chave, conector e

outros). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UO 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.8209.8517/6977; NATUREZA DE

DESPESA: 33.90.30; Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO:

Recursos próprios da Caesb, código: 11.101.000.000-3. ENTREGA: 30 dias. ABERTURA:

29/09/2022, às 09 horas no site https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG: 974200).

INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites:

www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia

09/09/2022. Fone: (61) 3213-7234, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

CANCELAMENTO DE CADASTRO NO COMPRASNET: O Pregão Eletrônico – PE

182/2022, relativo ao mesmo objeto do presente certame, foi cancelado no sistema

ComprasNet por indisponibilidade do sistema na data de abertura.

Pregoeiro Substituto: MAXWELL DAVID BASSO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 205/2022-CAESB

PROCESSO Nº 092.00034124/2022. OBJETO: Aquisição de materiais de ferro fundido

para redes e adutoras de água (extremidade FOFO). CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.8209.8517/6977. NATUREZA DE

DESPESA: 33.90.30. Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO:

Recursos próprios da Caesb, código: 11.101.000.000-3. ENTREGA: 120 dias.

ABERTURA: 26/09/2022, às 09 horas no site https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG:

974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites:

www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia

09/09/2022. Fone: (61) 3213-7312, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

CANCELAMENTO DE CADASTRO NO COMPRASNET: O Pregão Eletrônico – PE

183/2022, relativo ao mesmo objeto do presente certame, foi cancelado no sistema

ComprasNet por indisponibilidade do sistema na data de abertura.

Pregoeiro: THIAGO REGIS VASCONCELOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 206/2022-CAESB

PROCESSO Nº00092-00029818/2022-88. OBJETO: Aquisição de copos de envase e

tampas de alumínio. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; PROGRAMA DE

TRABALHO: 17.122.8209.8517/6977. NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 Código de

Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO: Recursos próprios da Caesb,

código: 11.101.000.000-3 ENTREGA: 30 dias. ABERTURA: 23/09/2022, às 09 horas no

site https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus

anexos encontram-se disponíveis nos sites: www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e

https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia 09/09/2022. Fone: (61) 3213-7130. E-

mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

CANCELAMENTO DE CADASTRO NO COMPRASNET: O Pregão Eletrônico – PE

184/2022, relativo ao mesmo objeto do presente certame, foi cancelado no sistema

ComprasNet por indisponibilidade do sistema na data de abertura.

Pregoeira: ELIZABETH DUARTE ALVES

RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO

A Caesb torna público o resultado parcial do Pregão Eletrônico PE 161/2022, processo nº

092.00034845/2022, realizado no www.gov.br/compras, cujo objeto é aquisição e instalação

de poltronas de auditório, cortinas cênicas e carpete no Espaço Cultural - Teatro da Caesb e

auditório, da forma que se segue: IND E COM DE POLTRONAS PARA CINEMA STA

CLARA LTDA, CNPJ 00.912.718/0001-54, vencedora do lote 1, com o valor total de R$

332.999,00; REVESTE SERVICOS DE CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI, CNPJ

35.046.831/0001-89, vencedora do item 4, com o valor total de R$ 109.891,60. O item 5 está

sob análise, e seu resultado será posteriormente publicado.

Pregoeira: ELIZABETH DUARTE ALVES
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